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Introdução

A Constituição Federal de 1988 é um marco histórico para o Brasil, pois representou a transição do país da 

ditadura militar para a democracia. Também é conhecida como a “Constituição Cidadã” devido à sua ênfase na 

proteção dos direitos e garantias fundamentais dos cidadãos. 

Ela estabeleceu a proteção de diversos direitos e garantias fundamentais para todos. Pela primeira vez, permitiu a 

participação popular na sua elaboração, bem como foi assegurado diversos direitos sociais como a educação, a 

saúde, moradia e trabalho digno.

Objetivo

O artigo tem por objetivo investigar a importância do controle de constitucionalidade para a manutenção da 

Constituição Federal.

Material e Métodos

Foi realizada uma revisão de literatura sobre o tema evolução do controle de constitucionalidade a partir de 1824, 

onde foi outorgada a primeira Constituição do Brasil até a Constituição de 1988. Para isso foram selecionados 

artigos aderentes ao tema, por meio de pesquisa na internet. Após a leitura exploratória de cada artigo, foi possível 

identificar em cada constituição o modo pelo qual era realizado o controle de constitucionalidade.

Resultados e Discussão

De acordo com Mendes (2022), a supremacia da Constituição e de seu poder vinculante torna-se imprescindível a 

discussão sobre as formas e modos de defesa constitucional, além da realização do controle de 

constitucionalidade dos atos do Poder Público, principalmente de leis e normativos. 

O controle de constitucionalidade foi previsto na primeira constituição do Brasil, em 1824, durante o império. Nessa 

constituição foi atribuído a Assembleia Geral, a função de fazer as leis, interpretá-las, suspendê-las e revoga-las e 

velar pela guarda da constituição, promovendo o bem geral da Nação (SLAIBI FILHO, 2002). 

Com a proclamação da República, o Direito brasileiro incorporou diversos elementos do Direito americano, como o 

controle de constitucionalidade difuso e concreto de normas (AMARAL JUNIOR, 2012). Houve a organização da 

Justiça Federal, onde foi criado a figura do Supremo Tribunal Federal, em 1890.

Conclusão
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A evolução histórica do controle de constitucionalidade no Brasil, desde as primeiras constituições até a 

promulgação da Constituição de 1988, sempre teve como finalidade primordial garantir a supremacia da 

Constituição e a proteção aos direitos fundamentais. 

Conforme descrito na análise acima, o país experimentou diferentes modelos de controle, todos inspirados nas 

tradições jurídicas europeias e norte-americanas, ao final, consagrando o Supremo Tribunal Federal como 

guardião da Constituição.
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